PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22
Pracga do Rosério, 268, Bairro Rosario, CEP 35.610-000
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LEI COMPLEMENTAR N2 103/2020.

“‘Dispdbe sobre a antecipagdo e
concessdo de férias aos servidores
publicos municipais do Municipio de
Dores do Indaia - MG enguanto
perdurar situagdo de emergéncia em
decorréncia do coronavirus e da outras
providéncias”.

A Camara Municipal de Dores do Indaia, por seus representantes legais,
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 12 - Fica autorizada a antecipagéo do gozo de férias regulamentares
aos Servidores Publicos Municipais de Dores do Indaia — MG durante o periodo
excepcional de emergéncia vivenciado em razao da pandemia do coronavirus.

Paragrafo Unico. A antecipacéo de gozo de férias de que trata o caput
priorizara os servidores'pertencentes ao grupo de risco, integrando-se a este
grupo, o servidor que:

I - possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

Il - apresente doenga respiratoria cronica, doenga cardiovascular,
cancer, diabetes, hipertensdo ou alguma munodeﬂcnenc;a

Il - for gestante ou lactante.

Art. 22 - Ao servidor publico que ndo detém condigbes de atuagdo em
reglme de teletrabalho e que desempenha servigos publicos néo essenciais
sera concedida antecipagéo de férias na fonna desta Lei Complementar.

Art. 3° - ApGs a avaliag8o da chefia imediata quanto a impossibilidade
de realizagdo de teletrabalho,. 0s. servidores terdo suas férias individuais
adquiridas até a data de 31 de dezembro de 2020 antecipadas, devendo goza-
las pelo prazo de 30 (trinta) dias.

§ 12 O gozo de férias deu,e dispde o caput iniciara em 24 (vinte e
quatro) horas apés a ciéncia da notificagdo da antecipagdo de férias~pelg

servidor. X

§ 2° Sera concedida a antecipagdo de férias de que dispde .-'"*“\ ei
Complementar independentemente de o servidor ter ou nido comp etado o
periodo aquisitivo de férias.

§ 3% A chefia imediata devera encaminhar ao Departamento de Recursos
Humanos do Municipio a relagdo nominal dos servidores que teréo suas férias
antecipadas.
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§ 4° O Departamento de Recursos Humanos Municipal sera responsavel
pelo encaminhamento do aviso de férias ao servidor.

§ 52 O aviso contera a indicagdo do periodo de férias a ser gozado, a
justificativa para a antecipagédo do gozo e a informagéo de que a medida visa
prevencdo da disseminagdo do Coronavirus - COVID-19, com base na
Situagao de Emergéncia declarada em todas as esferas do Executivo no Pais.

Art. 4° - Para as férias concedidas na forma desta Lei Complementar, a
Administragdo Municipal podera efetuar o pagamento relativo ao adicional de
um tergo constitucional das férias da seguinte forma:

I - no més seguinte apdés sua concessdo, para o servidor que tenha
completado o periodo aquisitivo.

Il - no més em que o servidor completar o periodo aquisitivo para a
concessao de férias regulamentares.

Art. 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicagédo.

%i4 - MG, 30 de abril de 2020.

Ronaldo Antonio Zica da Costa
- Prefeito Municipal -
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